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PROCURADORIA-GER
AL DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL 2.127, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. OUTORGA

O TÍTULO DE CIDADĂ ACOPIARENSE À SENHORA "MARIA

RUFINO DE LIMA ARRAES", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL 2.127, de 17 de outubro de 2022.

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADA

ACOPIARENSE À SENHORA "MARIA

PROVIDÊNCIAS
RUFINO DE LIMA ARRAES", E DÁ OUTRAS

O PREFEITO DE ACOPIARA, estado do Ce
ará, no uso de

suas atribuições conferidas 
por lei,

Faz saber que a Câmar
a de Vereadores aprovo

u e que fora

sancionada a seguinte Lei:

Art.1°- Fica outorgado o títu
lo de Cidadă Acopiarense

 à Sra.

"MARIA RUFINO DE LIMA ARRAES".

Art.2"- Esta lei entra
 em vigor na data de s

ua publicação,

revogadas disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal, 17 de outubro de 2022.

ANTÔNIO ALMEIDA NETО

Prefeito de Acopiara

JONATHAS PINHO CAVALCANTE

Procurador Geral do Município
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